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TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 
 

1. DO OBJETO  

Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de Empresa 

para prestação de Serviços de Pontos de TV a Cabo, com vistas ao atendimento dos 

setores públicos da Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto - RJ, por um 

período de 12 (doze) meses.  

ITEM OBJETO QTD 

1 

Prestação de serviços de acesso a TV por assinatura digital, 

com a instalação, assistência técnica e fornecimento, em 

regime de comodato, de todos os equipamentos necessários 

para uma quantidade estimada de 20 pontos com transmissão 

de TV, contemplando no mínimo os seguintes canais: Rede 

Globo, Sistema Brasileiro de Televisão (SBT), TV 

Bandeirantes, Rede Record, Rede TV, TV Câmara, TV 

Senado, TV Justiça, TV NBR, TV Brasil, TV Bloomberg, 

Globo News, BandNews, Record News, Canal Futura, CNN 

Brasil, CNN e BBC de acesso no Ministério das 

Comunicações, compatível com tecnologia HD ou 4K. 

12 

meses 

2. DA JUSTIFICATIVA  

A contratação do serviço de TV por assinatura digital é fundamental para a Prefeitura 

Municipal de São José do Vale do Rio Preto - RJ. Esta aquisição é essencial para garantir o acesso 

ininterrupto a um noticiário televisivo abrangente e atualizado. Com as notícias mais recentes sobre 

os acontecimentos no Brasil e no mundo, a Prefeitura estará sempre informada sobre temas cruciais 

como a política nacional de comunicação social, telecomunicações, radiodifusão, serviços postais e 

a articulação com os governos estaduais, distrital e municipais, a sociedade civil e os órgãos do 

governo federal.          

 Além disso, esta solução tecnológica capacitará as Assessorias de Comunicação Social a 

realizar o monitoramento permanente e em tempo real de informações relevantes que permeiam as 

discussões nacionais. Os canais exclusivos de noticiários nacionais e internacionais, somando-se 

aos meios de comunicação usuais, se configuram como uma fonte adicional e indispensável para o 

acompanhamento, a busca e a disseminação de conhecimento.     

 O quantitativo de 20 (vinte) pontos de TV foi determinado com base na demanda existente 

e visa atender às necessidades de acesso à informação, promovendo a eficiência e a eficácia no 

desenvolvimento das atividades, especialmente nas Secretarias Municipais e na Assessoria de 

Comunicação.            

 Os serviços objeto deste Termo de Referência caracterizam-se como de prestação 

continuada, sendo essenciais para a manutenção e o funcionamento das atividades da Contratante. 
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Considerando a natureza e a relevância dos serviços, o presente contrato poderá ser 

prorrogado por sucessivos períodos, respeitando o limite legal estabelecido pela legislação vigente, 

desde que haja interesse da Contratante e que a CONTRATADA mantenha as condições de 

execução e as qualidades técnicas e econômicas inicialmente pactuadas. A decisão de prorrogação 

será sempre formalizada por meio de termo aditivo. 

3. DA ENTREGA  

O serviço será prestado conforme as informações abaixo:  

QTD LOCAL BAIRRO 

06 Hospital Maternidade Santa Therezinha Centro 

01 CREAS Centro 

01 CRAS Centro 

06 Prefeitura Municipal Centro 

01 SETECEJ Novo Centro 

01 Secretaria de Defesa Civil e Ordem Pública Centro 

01 Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia Águas Claras 

01 Conselho Tutelar Estação 

01 Setor de Fisioterapia Estação 

01 Policlínica Municipal Águas Claras 

 

4. DO CONTROLE DE EXECUÇÃO:  

A fiscalização da contratação será exercida pelo Gabinete do Prefeito através dos 

Fiscais:  

Gabriel Ribeiro de Oliveira  

Rosimar Muniz de Andrade  
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Na ausência do servidor, os responsáveis pela fiscalização serão os servidores que 

estiverem atuando em substituição.  

 

 

 

5. OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

    

Para garantir a excelência na execução dos serviços e a conformidade com as expectativas da 

Contratante, a CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente as seguintes obrigações: 

• Cumprimento Fiel da Proposta e do Termo de Referência: Tomar todas as providências 

necessárias para assegurar o cumprimento integral e fiel da proposta apresentada e de todas 

as especificações e diretrizes estabelecidas neste Termo de Referência. 

• Comunicação e Atendimento Ágil: Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela 

Contratante de forma clara e objetiva, atendendo prontamente a quaisquer reclamações, 

questionamentos ou solicitações de informação. 

• Execução Qualificada dos Serviços: Executar os serviços com o mais alto padrão de 

qualidade, observando as melhores práticas do mercado, as especificações técnicas 

detalhadas neste Termo de Referência e as condições de sua proposta, garantindo a entrega 

dos resultados esperados. 

• Relato de Irregularidades e Não Conformidades: Informar imediatamente à Contratante 

toda e qualquer irregularidade, não conformidade, intercorrência ou situação que possa 

impactar a boa execução dos serviços, fornecendo detalhes e, se aplicável, sugerindo planos 

de ação. 

• Manutenção das Condições de Habilitação: Manter, durante toda a vigência do contrato, 

todas as condições de habilitação e qualificação técnica, jurídica e fiscal exigidas para a 

contratação e assumidas em sua proposta. 

• Atendimento e Suporte Técnico: Prestar atendimento e suporte técnico para resolução de 

falhas ou quaisquer problemas relacionados aos serviços no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas a partir da notificação pela Contratante, garantindo a continuidade e a 

funcionalidade dos serviços. 

• Disponibilização de Equipe Qualificada: Alocar equipe técnica qualificada, capacitada e 

em número suficiente para a execução dos serviços, garantindo a expertise necessária para 

o cumprimento das atividades e o alcance dos objetivos. 

• Cumprimento da Legislação Vigente: Cumprir rigorosamente todas as leis, regulamentos, 

normas técnicas e demais dispositivos legais aplicáveis à execução dos serviços, incluindo, 

mas não se limitando, às legislações trabalhista, previdenciária, fiscal e ambiental. 
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• Responsabilidade por Danos: Responder por quaisquer perdas e danos causados à 

Contratante ou a terceiros em decorrência de ação ou omissão de seus empregados, prepostos 

ou por falhas na execução dos serviços. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de 

acordo com as determinações da proposta e, especialmente, deste Termo de Referência;  

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com os 

termos de sua proposta;  

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada em 

relação ao objeto da Proposta;  

Acompanhar e fiscalizar a execução da proposta, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas ou por 

irregularidades constatada;  

Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço;  

Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução, se não abordadas no Termo 

de Referência;  

Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis.  

 

 

 

 

São José do Vale do Rio Preto, 03 de abril de 2025  

 

 

 

 

 

 

RENATO FABIANO MARQUES DE OLIVEIRA 

Secretário de Planejamento 


